
Questionamento 3 

Suponhamos que determinado consórcio possua composição societária 

entre duas consorciadas que detém 50% de participação, cada. Assim, cada 

consorciada deverá possuir capital social ou patrimônio líquido total 

correspondente a 50% do valor de R$ 48.524.617,69 determinado em edital 

(ou seja, R$ 24.262.308,85). O entendimento está correto? 

Resposta 

Sim, o entendimento está correto. Na hipótese referida, as consorciadas 

podem somar seu capital social ou patrimônio líquido, nos termos do item 

15.3.4.1, sendo exigida a comprovação de atingimento, por cada consorciada, 

do valor mínimo editalício “na proporção de sua respectiva participação” (ou 

seja, na hipótese que consta do pedido de esclarecimentos, 50%, ou R$ 

24.262.308,85). 

Destaca-se, ainda, a possibilidade de cumprimento da exigência que consta 

do item 15.3.4.1, na hipótese de consórcio, caso uma consorciada atinja ou 

ultrapasse, isoladamente, o valor mínimo de capital social ou patrimônio 

líquido estipulado no item 15.3.4.1, a partir da multiplicação do valor de seu 

capital social ou patrimônio líquido mínimo pelo seu percentual de 

participação no consórcio licitante. 

 


